
Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Estância Turística de Joanópolis; 
À Senhora Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 73/2009 
 
 
 

Marcos Paulo da Cunha, Vereador em exercício junto a 

Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis – SP., usando de suas faculdades 

regimentais, indica que seja proibido o funcionamento de “barzinhos” dentro das escolas 

municipais. 
 

 J U S T I F I C A T I V A 
 

Cuida-se de medida necessária, tendo em vista que nossas 

crianças e adolescentes estão deixando de se alimentarem das merendas escolares, para 

consumirem as guloseimas vendidas nesses “barzinhos”.  

Tal fato está resultando em alunos obesos, diabéticos etc., 

ou seja, este tipo de alimentação está trazendo prejuízos à saúde da maioria dos 

estudantes. 

Demais considerações serão desenvolvidas em Plenário. 

 

Joanópolis, 27 de abril de 2009. 
 
 

 
Marcos Paulo da Cunha 

(Marquinho do Bejo) 
Vereador  



     Prefeitura da Estância Turística de Joanópolis 
 

  Ofício Gab nº 291/09 
 
 

Joanópolis, 25 de maio de 2009 
 
 
 

  REF.: Indicações nº 70, 72, 73 e 78/2009 - MPC 
 
 

 
Senhor Presidente: 

 
 

           
         Em atendimento as indicações acima epigrafadas, de autoria do vereador Marcos 

Paulo da Cunha: 
 

Indicação 070/2009: Agradecemos a indicação do nobre vereador e informamos que 
pretendemos viabilizá-la. 

 
Indicação 072/2009:  A construção de mirantes está na nossa programação para 2010 e 2011. 

 
Indicação 073/2009: A Secretaria de Educação e Cultura já orientou as Diretoras e 
Coordenadoras das Escolas Municipais para uma revisão nos itens oferecidos no bar e estará 
acompanhando o assunto nos próximos meses. 

 
Indicação 078/2009: Muito oportuna a indicação do nobre vereador. Realmente, o local 
necessita de área de lazer, apesar de já existir quadra (sem cobertura e iluminação), o que reforça 
ainda mais a idéia do prefeito em aproveitar  a referida área para sistema de lazer do bairro. 

 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e 

consideração. 
 

    Atenciosamente, 
       
 
 
     João Carlos da Silva Torres 
      Prefeito Municipal 
 
 
  Excelentíssimo Senhor 
  Luiz Marcelo Costa 
  Presidente da Câmara Municipal de Joanópolis  
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